
A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

.\ Pica declarada de Utilidade PiSblica Municipal a CAIXA 

ESCOLAR "Dr. ANTERO CHAVES". 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

PROJETO DE LEI NQ 37-E-96 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A CAIXA ESCOLAR 

"Dr. INTERO CHAVES". 

Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LKFAIETE, AOS 05 

DIAS DO MRS DE FEVEREIRO DE 1996. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

JUSTIPI CATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

A Caixa Escolar "Dr. Antero Chaves", socieda-

de civil, sem fins lucrativos, com C.M. sob o ng 20.099.569/0001-

90, tem por finalidade prestar assistência aos alunos carentes, co 

tribxir para o funcionamento eficiente e criativo da Escola Estadual 

"Dr. Anero Chaves", além de promover em caráter complementar e sub-

sidiário, a melhoria qualilativa do ensino. 

Com a declaração de Utilidade Ptblica, acredi-

tmos que a Caixa Escolar "Dr. Ântero Chaves", poderá alcançar 

maior desenvolvimento. 

Com estas considerações, esperamos a aprovaçao 

do anexo Projeto de Lei. 

PREFEITURA MtJNICIPAL DE CSIIR0 LAIETE, 

AOS 05 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1996. 

Dr. ES BEATO 
Prefeto' .j ipal 

PMCL- 068 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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eu, 'rsfsito Iluniolpal, .noiono a iguints Leis 

Art. 1. 	'loa declarada de Uti1a4s ?$blioa 1~41pa a CAIXA 
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